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REGRAS DE FUNCIONAMENTO 

 

1. As presentes regras explicitam a natureza, objetivos e funcionamento do programa de voluntariado nas 

Férias Ativas, promovido pela Câmara Municipal de Sines. 

2. O objetivo do programa de voluntariado é promover a ocupação saudável e útil de jovens, através do 

apoio à realização das atividades que compõem o programa das Férias Ativas.  

3. O apoio a que se refere o ponto anterior diz respeito ao acompanhamento dos grupos de crianças e 

jovens inscritos nas Férias Ativas e no apoio ao monitor nas diversas tarefas que compõem as mesmas. 

4. Tratando-se de um programa que visa o apoio à realização de uma atividade é imprescindível que o 

voluntário se encontre motivado para as tarefas e que seja esse o intuito da sua participação. 

5. O programa de voluntariado destina-se a jovens entre os 15 e os 21 anos de idade.  

6. Para efeitos de inscrição será considerada a idade do voluntário à data de inscrição no programa. 

7.A inscrição do voluntário deverá ser realizada on-line (www-sines.pt). 

8. O voluntário está isento do pagamento da inscrição e terá direito a uma refeição diária nas cantinas 

escolares, desde que acompanhe e apoie o(s) grupo(s) no fornecimento das refeições de almoço. 

9. Os voluntários estarão abrangidos pelo seguro de participante das Férias Ativas. 

10. Qualquer informação considerada pertinente pelo encarregado de educação ou pelo próprio 

(doenças, alergias…) na possibilidade de influenciar a participação do voluntário deverá ser referenciada 

e comunicada ao técnico responsável e ao auxiliar do grupo. 

11. Horário das Férias Ativas: Datas anunciadas previamente. 

12. O voluntário poderá solicitar ao Serviço de Educação, uma declaração formal de participação e apoio 

dado nas Férias Ativas, após a sua conclusão. 

13. Casos Omissos: os casos omissos no presente regulamento serão decididos pelo Exmo. Sr. Presidente 

da Câmara Municipal de Sines com o apoio do gabinete jurídico da Autarquia. 

 

 

Para qualquer esclarecimento contactar: 

Serviço de Educação 269 630 639 / 269 630 669 / 269 630 647 

Email: educacao@mun-sines.pt 

 

 


